
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 

 
CONTRATANTE UASG 987851 

 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de tecnologia da informação para 
concessão de licença de uso temporário de software (sistema em plataforma web), com 
prestação de serviços de implantação, treinamento, customização, personalização e 
atendimento técnico eventual pós implantação para o município, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com recursos próprios. 
 
 
 
NORMA JURÍDICA APLICADA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
LEI MUNICIPAL Nº 2.598/2023. 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 115.171,32 (cento e quinze mil, cento e setenta e um reais e trinta e dois centavos). 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06 de maio de 2026, às 08h00min (horário de Brasília) 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
“Menor Preço” Global. 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 90023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N°45/2026 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Santa Izabel do Oeste – Paraná 

https://www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.205.715/0001-42, através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Canela esquina com 
a Rua Angico, nº 731 – Centro – Santa Izabel do Oeste – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Jean Pierr Catto, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO” GLOBAL, objetivando: 
Contratação de empresa especializada de tecnologia da informação para concessão de licença de 
uso temporário de software (sistema em plataforma web), com prestação de serviços de 
implantação, treinamento, customização, personalização e atendimento técnico eventual pós 
implantação para o município, pelo prazo de 12 (doze) meses, com recursos próprios.. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

06 de maio de 2026, às 08h00min. 
 

UASG: 987851 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE /PR 
Local da Sessão Pública: https://www.gov.br/compras/pt-br  
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, e Lei Municipal nº 2.598, de 28 de março de 2023. 
 
Este procedimento será conduzido pela servidora Camila de Carli Grabovski ou, em sua eventual 

ausência devidamente justificada, por algum membro da equipe de apoio, conforme designação da 

Portaria nº 15.635, de 13 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná Edição. 

 
 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada de tecnologia 
da informação para concessão de licença de uso temporário de software (sistema em 
plataforma web), com prestação de serviços de implantação, treinamento, customização, 
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personalização e atendimento técnico eventual pós implantação para o município, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, com recursos próprios.. 
 
1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 06 de maio de 
2026, às 08h00min., no site https://www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

 
1.3. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
1.6. Em virtude de questões operacionais, o presente procedimento será cadastrado no 
Sistema ComprasGov com o número 90023/2026. 
 
1.7. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 98832-6417. 
 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
2.1. O critério de julgamento será o de “MENOR PREÇO” GLOBAL, observadas as 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
2.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
3.3.  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 07h30 às 17h00, na Rua Canela esquina com a Rua Angico, nº 731, Setor de Protocolo, Centro, 
Santa Izabel do Oeste, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@sio.pr.gov.br. 

 
3.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
3.5. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
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3.5.1. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
3.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
3.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@sio.pr.gov.br.  
 

3.7.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
3.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

3.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
3.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE PROCESSO EMPRESAS DO RAMO 
DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 
 
4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

4.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 
4.2.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.2.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

 
4.7. Os itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, art. 48, nas cotas conforme nomenclatura seguinte: 
 

4.7.1. Exclusiva” – Lote/itens abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa 
– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
4.7.2. Cota Principal” (Ampla concorrência) – Lote/itens abertos para a participação de 

todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou 
“Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 
4.7.3. Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – 
ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota 
principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 
48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
4.7.4. Na hipótese de uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado 
para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor 
pratique preços distintos para o mesmo item (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e 
Cota Reservada). 
 

4.7.5. Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante 
vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada 
pelo mesmo valor oferecido na cota principal (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e 
Cota Reservada). 

 
4.8. Não poderão disputar esta licitação: 
 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
4.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.12. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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4.14. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  O 
cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 
5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
 
5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.4  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

 
5.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

7.1.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.1.2. Indicação/especificação do item e marca; 
7.1.3. Fabricante;  
7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  
 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 
123/2006. 
 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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7.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santa Izabel do 
Oeste. 
 
7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.12. DEVERÃO ser apresentados juntamente com a proposta os “FOLDERS” ENCARTES, 
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos produtos/ equipamentos ofertados, onde constem as 
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos 
itens (se cabível). 
 
7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data de 06 de maio de 2026, às 08h00min. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.6. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO “MENOR PREÇO” GLOBAL. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
8.18. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR PREÇO” GLOBAL, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.20.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
 

8.21. No caso de persistir o empate, ainda após encerradas todas as hipóteses previstas 
nos itens anteriores, será realizado sorteio, conforme prevê o Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
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8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
8.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. SOB PENA DE 
NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 
8.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou por e-mail, antes de findo o prazo. 
8.22.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, 
folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
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dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/ EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 6.5.1 e 6.5 deste edital. 
 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.13. Considerada aceitável a proposta, será realizado a Prova de Conceito - PoC, visando avaliar 

a conformidade do produto ofertado pela melhor classificada, conforme regras estabelecidas no 

ANEXO I, sendo suspensa a sessão; 

9.14. Após realização da PoC, será conferida a documentação de habilitação, do licitante 

classificado em primeiro lugar, e se aprovado, procede-se à verificação do atendimento das 

condições fixadas no edital. 

9.15. Caso o licitante não seja aprovado, será convocado o segundo colocado e assim 

sucessivamente, até que se verifique um que atenda aos requisitos definidos no ANEXO I. 

9.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do Teste 
de Conformidade, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
 
9.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.   DA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 

10.1. Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma 

avaliação de conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, conforme 

orientações da Nota Técnica nº 04/2008/TCU e prejulgado nº 22 TCE/PR, visando garantir a 

legalidade, eficiência e a segurança da contratação, conforme preconizado na Lei 14.133/2021, 

garantindo que a contratação seja feita de forma legal e que o sistema escolhido atenda às 

necessidades do órgão público.  

10.2. A data, horário e local para realização da prova de conceito será divulgado pelo Pregoeiro. 

10.3. A prova de conceito deverá ser realizada em até 5 (cinco) uteis após a sagração da empresa 

provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial formada por servidores com 

conhecimento técnico pertinente, conforme portaria de designação. 

10.4. Ao final da Prova de Conceito - PoC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente 

nomeada e designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe 

de Apoio. A critério da comissão, poderão ser emitidas atas diárias ao término dos trabalhos, com 

intuito de registro das atividades realizadas, porém sem julgamento de resultado. 

10.5. A PROPONENTE que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora 

previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito - PoC, será 

automaticamente reprovada pela Comissão Avaliadora. 
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10.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Anexo 1 - Termo de Referência 

conforme regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, 

até a obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 

10.7. A Prova de Conceito - PoC, consiste na validação dos requisitos mínimos exigidos no Termo 

de Referência 

10.8. Visando ampliar a disputa, para classificação da proponente, durante a Prova de Conceito - 

PoC é necessário que o sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por cento) dos 

requisitos por Módulo de Programas. Ou seja, o não atendimento, de pelo menos 90% dos 

requisitos em qualquer dos módulos (e não geral), ensejará a desclassificação da proponente.  

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. A empresa ou o consórcio que teve sua proposta de preços ajustada e prova de conceito 

APROVADA, será convocada via chat pelo (a) Pregoeiro (a), para no prazo de até 02 (duas) horas 

úteis, encaminhar os documentos de habilitação. 

11.2. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 
 

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
11.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 

11.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 
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11.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
11.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
11.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
11.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

11.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
11.11.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
11.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

11.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas úteis, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
11.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 

11.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
 
11.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

 
11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, será admitida, expressamente e uma única 
vez, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação no certame, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, quando no julgamento da proposta for constatada: 
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11.14.1. A AUSÊNCIA DE PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA (acórdão 
1.211/2021 Plenário).   
 

11.14.1.1. Neste caso, o pregoeiro comunicará o interessado, indicando qual o 
documento está ausente, para que promova a regularização. 
11.14.1.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
11.14.1.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
11.14.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.14.1.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no subitem 9.1.24. 
11.14.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
11.14.1.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
11.14.1.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
11.14.1.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
11.14.1.10. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu 
nome; 
11.14.1.11. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
11.14.1.12. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 
somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, por constar no 
próprio documento que é valido para matriz e filais. 
 

11.15. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que emitirá a nota 
fiscal/fatura.  
11.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
11.17. Como se trata de pregão, em que os documentos somente serão apresentados via eletrônica 
através de chave de acesso exclusivo, junto a plataforma www.gov.br/compras, o pregoeiro ou sua 
equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de 
documentos. 
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11.18. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou 
por pessoa autorizada através da procuração. A falta da assinatura nas declarações será 
motivo de inabilitação da empresa. Serão aceitos documentos assinados digitalmente. 
 

11.18.1. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na 
habilitação. Os documentos originais que forem escaneados para apresentação no momento 
da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de reconhecimento de firma. 
 

11.19. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando não houver 
regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e com o número do CNPJ ou 
CPF, se pessoa física; em nome da matriz se o licitante for a matriz; em nome da filial, se o licitante 
for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
11.20. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

11.20.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
11.20.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
11.20.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
11.21. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

11.21.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) 
dias do início da sessão, se outro prazo não constar do documento.  

 
11.22. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

11.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
11.22.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
11.22.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
11.22.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
11.22.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS); 
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11.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
11.23. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.23.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, 

expedido por entidade pública ou privada, comprovando que a proponente implantou e/ou que 

mantém em funcionamento sistema de computação em nuvem, similar e compatível com o objeto 

desta licitação. 

11.23.2. Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, ou autorização expressa 

deste, comprovando que tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando apta 

a realizar os serviços de implantação, configuração, suporte, customização e manutenção dos 

programas ofertados. 

11.23.3. Apresentar, nos termos dos arts. 63, inciso III, e 67, §2º, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, declaração formal de que disporá, por ocasião da contratação, de todos os recursos 

técnicos, humanos e operacionais necessários à plena execução dos serviços, comprometendo-se 

a disponibilizar equipe qualificada, equipamentos, ferramentas, softwares e, quando aplicável, 

infraestrutura de data center próprio ou terceirizado com capacidade de processamento compatível 

com as exigências do objeto licitado, incluindo links dedicados de internet com redundância, 

servidores com alta disponibilidade, sistemas de energia ininterrupta (nobreaks), fontes alternativas 

de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança lógica e física, bem como 

climatização adequada, assegurando que não haverá qualquer interrupção dos serviços por 

ausência de recursos materiais ou humanos, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 

sanções previstas na legislação. 

 
11.24. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

11.24.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
11.25.  A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo 
estipulado implicará na inabilitação da empresa.  
 
11.26. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

12. DOS RECURSOS 
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, DE FORMA MOTIVADA, em campo próprio da plataforma, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de decadência. 
 
12.3. Admitido o recurso, as razões recursais deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da admissão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem suas contrarrazões, na mesma forma e prazo, o qual será contado do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
12.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para: 
 

12.4.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
12.4.2. Motivadamente, reconsiderar a sua decisão; 
12.4.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para decidir. 

 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

12.6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial do Município e no portal da 
transparência da Entidade. 
 

12.7. Exauridos os recursos, haverá o encerramento das fases de julgamento e habilitação. Ato 
contínuo, o pregoeiro elaborará o relatório de regularidade do procedimento e o encaminhará à 
autoridade superior, que poderá, motivadamente: 
 

12.7.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.7.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.7.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
12.7.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

12.8. Em caso de dúvida sobre os pontos constantes nas alíneas anteriores poderá a Autoridade 
competente solicitar subsídio para sua decisão ao órgão de Assessoramento Jurídico da Entidade, 
indicando pontualmente a sua dúvida e independentemente de emissão de parecer jurídico. 
 

12.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

12.9.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.9.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.9.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
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12.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.13. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://santaizabeldooeste.atende.net/. 
 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 

13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente 
assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 
TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.  
 
16.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
16.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 
16.4. A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento 
na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de 
transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta, responsabiliza-se pelo pagamento de 
todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a 
ser creditado. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
17.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 
dos Recursos Próprios, Estaduais e Federais. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 

Ref. 
Dotação 

Órgão/ 
Unidade 

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.06.00 00000 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.08.00 00000 

50 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.39.05.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.06.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.08.00 00000 

166 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.39.05.00 00000 

 
Origem dos Recursos Financeiros: 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

 
17.2. DO VALOR MÁXIMO: 
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 O valor máximo estimado da licitação é de R$ 115.171,32 (cento e quinze mil, cento e 

setenta e um reais e trinta e dois centavos). 
 
17.3. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO DE PREÇOS: 
 

17.3.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 

 
Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado 
alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de 
mercado. 

 
17.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
setor de Licitações, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio. 
 
17.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido. 
 
17.6. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
17.7. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a Contratada continuará obrigado 
a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
17.8. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima 
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 
 
17.9. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável, através 
da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-
se os valores originais. 
 
17.10. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo 
que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
17.11. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
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17.12. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a 
Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de composição 
de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
 
17.13. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir. 
 
17.14. O reajuste financeiro obedecerá a variação dos índices IGPM/FGV, IPCA ou outro que venha 
a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice 
menor que reflito as condições de mercado. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados no Contrato, cuja minuta 
constitui o Anexo IV deste Edital. 
 
18.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor 
será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para assinatura 
do Contrato. 
 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
18.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  
 
18.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório.  
 
18.5. Para assinatura do contrato, esta deverá ser realizada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, socio da empresa ou procurados), mediante apresentação do contrato social 
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
 

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
19.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste e o Executivo Municipal o 
direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
 
19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
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19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
 
19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Santa 
Izabel do Oeste. 
 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. 
 
21.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 
decisão. 
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21.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
21.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 
ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados 
nos prazos previstos. 
 
21.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
 
21.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.13. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
 
21.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
21.17. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
21.18. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
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21.19. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 
de não recebimentos dos documentos.  
 
21.20. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Santa Izabel 
do Oeste quanto do emissor.  
 
21.21. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
21.22. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
21.23. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  
 
21.24. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
21.25. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
21.26. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.  
 
21.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Realeza – PR. 
 
21.28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Especificações Técnicas dos Módulos 
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços Final 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 
Santa Izabel do Oeste - PR, 13 de abril de 2026. 

 
 

 
 

JEAN PIERR CATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada de tecnologia da informação para concessão de 
licença de uso temporário de software (sistema em plataforma web), com prestação de serviços 
de implantação, treinamento, customização, personalização e atendimento técnico eventual pós 
implantação para o município, pelo prazo de 12 (doze) meses, com recursos proprios. 

 
Lote Item Material/Serviço Cód. 

Almox. 
Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 lmplantação dos sistemas e 
treinamento dos usuários. 

151937 UN 1 R$12.487,00 R$ 12.487,00 

1 2 Locação do Módulo de Análise 
Gerencial no sistema 
informatizado. 

151935 MÊS 12 R$ 5.700,36 R$ 68.404,32 

1 3 Serviços de treinamento, 
capacitação, customização, 
personalizaçáo e atendimento 
técnico eventual pós 
implantação dos softwares. 

151936 hrs 200 R$ 171,40 R$ 34.280,00 

  Valor total do lote R$ 
115.171,32 

 

VALOR TOTAL: R$ 115.171,32 

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT/CATSERV e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante 
no Edital.  
1.2 Características gerias do sistema: 
 

Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP), a Administração possui uma série de necessidades 
com relação aos princípios da prestação do serviço público e de sua gestão, como princípio da 
eficiência, da continuidade, disponibilidade, segurança, regularidade, universalidade, qualidade, e 
a produtividade e bem-estar das pessoas e de responsabilidade com o meio ambiente. 

Nesse sentido, de acordo com o estudo de viabilidade realizado e justificativas constantes no ETP, 
são características gerais obrigatórias do sistema a ser fornecido a Administração: 

Os módulos que compõe o sistema devem aplicar a LEGISLAÇÃO vigente (Leis, decretos, etc.), 
federais e estaduais, adequando-as sempre que for necessário. 

A solução deve ser projetada e desenvolvida para rodar em ambiente web, isto é que contenha as 
seguintes características básicas: 

Fica vedado o uso de aplicações tradicionais, desktop cliente-servidor (2 camadas) emuladas para 
serem executadas através de navegador ou por outros meios como área de trabalho remota, cujo 
protocolo RDP é inseguro, por motivos de segurança da informação e performance da aplicação; 
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Desenvolvido em linguagem para funcionamento pela internet (por exemplo: Java, PHP, C# ou outra 
que permita operação via Internet), de forma a garantir a segurança da informação e performance 
adequada no ambiente web e padrão de arquitetura em nuvem; 

Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes versões: 
Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 100 ou superior), Chrome (versão 100 ou 
superior), Microsoft Edge (versão 100 ou superior) e Safari (versão 10 ou superior). 

O sistema deverá operar sob o paradigma de “Multiusuários” (mais de um usuário acessando ao 
mesmo tempo a aplicação, permitindo mobilidade, acessibilidade, evitando retrabalho ou perda de 
informações e promovendo redução de custos operacionais), com integração total entre os 
módulos, garantindo que os usuários alimentem as informações em cadastro ÚNICO para todas 
as áreas (evitando-se inconsistências e erros sistemáticos), e que sejam integráveis 
automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados de outras áreas e ser 
multientidades (Órgão da Administração), buscando exercícios anteriores constantes do banco de 
dados, sem que seja necessário sair de um sistema para entrar em outro. 

Permitir na estrutura multi-janelas que o usuário alterne entre as janelas abertas na mesma 
sessão, na mesma aba do navegador e também faça ocultação (minimização) ou fechamento de 
janelas de forma individual. 

O Sistema deverá fornecer meios de auditoria (logs), sendo no mínimo: 

Logs de Operações realizadas que afetem dados do banco de dados (incluir, excluir, alterar.), 
devendo trazer no (log) a data do fato, tipo e descrição da alteração, nome do usuário e horário 
de ocorrência. 

Permitir que TODAS as telas de consulta do sistema, disponibilizem os seguintes recursos aos 
usuários: 

Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 
maneira isolada ou combinada; 

Disponibilizar diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém, Não 
Contém, inicia com, termina com diferente de e diferente. Observar logicamente a aplicação de 
cada operador conforme tipo do dado relacionado a ser pesquisado; 

Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas disponíveis 
na consulta. Também deverá permitir ocultar ou exibir colunas; 

Realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou descendente 
(do maior para o menor); permitir que o usuário selecione o número de registros por página e faça 
a navegação entre as páginas; 

Impressão da visualização atual da consulta, com formato de saída podendo ser no mínimo: PDF 
e XLS; permitir que o usuário retorne à consulta em seu estado original (default); 

Acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças de 
qualquer dos softwares locados. 
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O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não 
integração por intermédio de outros artifícios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao 
longo do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados: 

Cadastro de Pessoas; 

Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros; Entidades; 

Cidades; 

Bairros; 

Logradouros; 

O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do 
sistema. 

Garantir integridade referencial entre as tabelas do Banco de Dados, não permitindo a exclusão 
de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema e pelo banco de dados. 

Ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é gravado e 
nada corrompido/comprometido), garantindo a integridade das informações do banco de dados 
em casos de queda energia, falhas de hardware ou software. O usuário sempre deverá ser 
informado, sobre a finalização com sucesso ou não das transações operacionais (inclusão, 
alteração e/ou exclusão de registros), antes de liberar o controle da aplicação para a realização 
de outras atividades. 

Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados obtenham 
êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou cópia. Não será 
permitido o acesso do sistema ao SGBD através de usuário DBA (Super usuário) do Banco de 
Dados, devendo existir usuário específico para acesso da aplicação e usuários adicionais 
paraconsulta. 

O sistema deverá dispor de Gerenciador de usuários centralizando em um único local a 
administração de todos os usuários, sejam funcionários e cidadãos, permitindo ainda controlar 
permissões de acesso, dispondo das seguintes funcionalidades mínimas: 

Relacionar o usuário a um ou mais perfis, utilizando perfis já pré-definidos; 

Utilizar os privilégios dos perfis para acessar as rotinas e funções do sistema, como consulta, 
inclusão, alteração, exclusão e todas as demais ações disponíveis para o usuário nas telas do 
sistema; 

Permitir o controle de expiração de senhas, definindo individualmente por usuário se expira ou não 
a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específica. 

Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas do 
sistema, registrando: O tipo da operação realizada; 
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Identificação do usuário; 

Operação realizada (inclusão, alteração ou exclusão); 

Utilizar editor de textos eletrônicos online para elaboração de documentos gerados pelo sistema, 
sem que tenha que utilizar editores de textos instalados nas estações de trabalho, como por 
exemplo, Office, Open Office, etc. 

Permitir o uso de assinatura eletrônica simples (conforme Lei 14.063/2020, Art. 5º, Parágrafo 1º, 
inciso I) em documentos gerados pelo próprio sistema nos seguintes procedimentos: 

Assinatura de Documentos Digitais Diversos; Assinatura dos Pareceres; 

Assinatura de Balancetes; Assinatura de Ofícios; 

Assinatura de Relatórios de Auditorias; Assinatura de Instruções Normativas; 

Permitir o uso de Solicitações de Assinatura, onde um usuário realiza a solicitação de assinatura 
de um ou mais documentos, para que outro(s) usuário(s) o façam. 

Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um documento 
enviado para sua assinatura justificando a rejeição da mesma. 

A ação de assinatura digital deverá ser transparente para o usuário, sendo operada diretamente do 
próprio sistema, através de interface padronizada (comum a todo o sistema), dentro da própria 
aplicação web, sem que haja necessidade de trocar de aplicação para executar o procedimento. 

A ação de assinatura digital, deverá exibir o documento que o usuário está realizando assinatura 
no ato da mesma. Desta forma o usuário/assinante saberá exatamente do que se trata e o que ele 
está assinando. 

Todo documento PDF assinado digitalmente, deverá conter estampa automática com informações 
sobre a consulta de autenticidade do mesmo incluindo endereço de consulta em QRCODE para 
poder fazê-lo através de leitura pelo Smartphone. 

GRÁFICOS E RELATÓRIOS GERENCIAIS 

Permitir o cadastro de pessoas, de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema de 
gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir o cadastro de textos jurídicos de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema 
de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir a anexação de arquivos com extensão pdf,doc,docx,txt,jpg e odt aos textos jurídicos. 

Permitir o registro dos responsáveis das unidades gestoras do município, juntamente com o 
período de exercício da função. 
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Permitir o registro das estruturas organizacionais das unidades gestoras com dados de data 
de início de vigência e fundamento legal. 

Permitir o registro da composição de cada estrutura organizacional das unidades gestoras. 

Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé padrão para emissão dos documentos do controle 
interno. Gestão das Receitas 

Gráficos de Arrecadação da Receita 

Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício, com as opções de filtragem por 
anos, unidades gestoras, categorias econônicas, origem da receita, conta de receita e vínculos de 
recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por entidades, 
categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por entidades, 
categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício, com as opções de 
filtragem por anos, mêses, unidades gestoras, categorias econônicas, origem da receita, conta 
de receita e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de arrecadação da receita corrente líquida por mês e exercício, com as opções 
de filtragem por anos, mêses. 

Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação da receitas corrente líquida por mês e exercício 
por linha, conta de receita e vínculos de recurso. 

Permitir que qualquer gráfico da receita possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, .pdf e 
.xls. Receita Corrente Líquida 

Possuir relatório com comparativo entre a projeção e a arrecadação da receita corrente líquida, 
com filtro por mês e evidenciando mês a mês os dados da projeção com base na arrecadação do 
exercício anterior bem como a comparação com a execução no exercício atual. 

Possuir relatório comparativo da arrecadação da receita corrente líquida com comparativo linha a 
linha entre dois exercícios. 

Possuir rotina para elaboração dos quadros das metas bimestrais de arrecadação. 
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Possuir cálculo automático das metas bimestrais de arrecadação, com base nos dados da 
arrecadação do exercício anterior. Possuir rotina para elaboração do quadro de cronograma/metas 
mensais e bimestrais de desembolso. 

Possuir cálculo automático do cronograma/metas mensais e bimestrais de desembolso com base 
na execução da despesas do exercício anterior. 

Possuir os relatórios de metas bimestrais de arrecadação e do cronograma/metas bimestrais de 
desembolso. 

Possuir relatório com quadro evolutivo da receita por vínculo de recurso entre dois exercícios com 
filtros de mês e vínculo de recurso e opção para projeção dos valores com base na execução do 
exercício anterior. 

Possuir relatório comparativo da arrecadação das receitas entre dois exercícios, com filtros por 
mês, unidades gestoras, contas de receita e com opções de emissão de receita bruta ou líquida e 
opção de projeção dos valores. 

Possuir relatório com as receitas de base de cálculo para a apuração do repasse de duodécimo ao 
poder legislativo. Permitir a exportação de quaisquer relatórios para os formatos .pdf, .doc e .xls. 

Gestão das Despesas 

Gráficos de Execução da Despesa 

Possuir gráfico de execução da despesa total por exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipos da despesa (Empenhada, Liquidada e Paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução da despesa total por mês e exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por mês e 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos 
da despesa e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício com opções de filtragem 
por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano de 
exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 
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Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução das despesas por grupo de natureza no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), 
ano de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por grupo de natureza no exercício 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir que qualquer gráfico da despesa possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, .pdf e 
.xls. 

Possuir relatório de acompanhamento mensal das despesas, com as opções de filtro por mês, tipo 
da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, órgãos orçamentários unidades 
orçamentárias, grupos de natureza e contas de despesa. 

Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibido de forma 
detalhada por secretaria. 

Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibir os dados do 
exercício anterior para comparativo. 

Possuir cálculo automático do quadro de análise das despesas por secretaria com base na 
execução das despesas  do exercício anterior. 

Permitir a configuração dos parâmetros de remuneração de prefeito e vice, mês de referência 
para projeção de folha, informações sobre férias e 13º salário para a geração do quadro de análise 
das despesas por secretaria. 

Permitir a configuração de percentuais de atualização por fonte de recurso para a geração do 
quadro de análise das despesas por secretaria. 

Permitir emissão do relatório do quadro de análise das despesas por secretaria. Permitir a 
exportação de qualquer relatório para os formatos .pdf, .doc e .xls. Comparativos 

Possuir gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício, com opções de 
filtro por unidade gestora, mês de referência, tipo da despesa (empenhada, liquida e paga) e 
vínculos de recurso. 

Permitir que o gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício possa ser 
gerado com valores acumulados ou valores mês a mês. 

Possuir gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, com opções de filtro 
por mês e vínculo de recurso. 
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Permitir no gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, evidenciar as 
informações de saldo de superávit, valores suplementados, receitas orçada e arrecadada, 
despesas prevista, empenhada, liquidada e paga. 

Gestão de Pessoal 

Possibilitar o registro do plano municipal de cargos e vagas e suas alterações, com os dados de 
cargo, fundamentos legais, e quantidade de vagas criadas e ou extintas. 

Possuir gráfico de comparativo da quantidade de pessoal por mês/exercício, com opções de filtro 
por anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de comparativo da quantidade de pessoal 
por mês/exercício por entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 

Possuir gráfico de comparativo de valores da folha por mês/exercício, com opções de filtro por 
anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de valores da folha por mês/exercício por 
entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 

Permitir que os gráficos de pessoal possam ser exportados para os formatos .png, .jpg, .pdf e .xls. 
Índices Constitucionais 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em saúde com a opção de filtro de mês de 
referência. Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em educação com a opção de 
filtro por mês de referência. 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em pessoal podendo com as opções de 
filtragem por mês de referência e tipo de poder. 

Permite que qualquer gráfico dos índices constitucionais possa ser exportado para 
.png,.jpg,.pdf,.svg, .xls Relatórios 

Balancetes 

Possibilitar a emissão do balancete da receita, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês Inicial, 
mês final, vínculo, e também selecionando as opções de imprimir conta, detalhar vínculo, imprimir 
resumo por vínculo 

Possibilitar a emissão do balancete da despesa, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês 
inicial, mês final, órgão, unidade, função, sub função, programa, ação/projeto atividade, elemento, 
vínculo de recurso, e também selecionar as opções de detalhar por vínculo e imprimir resumo por 
vínculo 

Possuir relatório de balancete financeiro, com as opções de filtragem por unidade gestora e mês 
de referência. Demonstrativo Fiscais (RREO/RGF) 
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Possibilitar a emissão de todos os relatórios resumidos da execução orçamentária (RREO), 
podendo fazer a filtragem por período, mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral, e 
anual, sempre utilizando o poder consolidado 

Possibilitar a emissão de todos os relatórios de gestão fiscal (RGF), podendo fazer a filtragem por 
período e por poder executivo, legislativo ou consolidado 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro de saldo do superávit, podendo fazer a filtragem, 
pela unidade gestora, vínculo de recurso, e o mês de referência 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro do provável excesso por fonte de recurso, podendo 
fazer a filtragem pelo mês de referência, vínculo de recurso, e projetar valores 

Possibilitar a emissão do relatório de apuração do saldo da disponibilidade por fonte de recurso, 
podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, provisão 13º 
e haveres financeiros e fazendo as devidas configurações, órgão orçamentário, unidade 
orçamentária, projeto atividade, remuneração de prefeito e vice, o mês de previsão da folha, férias, 
13º salário, projeto/atividade 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro de análise da disponibilidade financeira por fonte de 
recurso, podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência e considera haveres 
financeiros 

Possibilitar a emissão do relatório do balanço financeiro simplificado, podendo utilizar somente a 
filtragem do mês de referência 

Possibilitar a emissão do relatório de projeção da receita e despesa por grupo de fontes, podendo 
utilizar a filtragem da unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, projetar valores, para 
esse relatório é necessário fazer um relacionamento das fontes de recurso que estão cadastradas 
no sistema do município com algumas fontes de recurso específica 

Permite que qualquer relatório dos balancetes possa ser exportado para .doc, .xls, .pdf Folha de 
Pagamento 

Possibilitar a emissão do quadro de quantidade de pessoal por mês/exercício, podendo utilizar 
uma filtragem do tipo de comparativo, anos de exercício, e mês de referência que são obrigatórios 
e entre outros como entidade, cargos, lotações, vínculos e tipo/evento para uma filtragem mais 
específica 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro comparativo de valores da folha por mês/ exercícios 
tendo como filtragem obrigatória o tipo de comparativo, o ano de exercício, e o mês de referência 
entre outros filtros como entidade, cargos, lotações, vínculos e tipo/evento para uma filtragem mais 
específica 

Possibilitar a emissão do relatório da folha mensal por grupo de evento, podendo utilizar como 
filtragem o mês de referência e a lotação 

Permite que qualquer relatório da folha de pagamento possa ser exportado para .doc, .xls, .pdf 
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Possuir Painel com Dashboard configurável por usuário. Todos os gráficos, detalhamentos e ou 
comparativos poderão ser adicionados a este dashboard, permitindo o ajuste de tamanho do painel, 
sua ordenação e edição de informações adicionais como título, descrição, exibição de título, filtros 
e legendas. 

Relatório de Verificações Internas 

O sistema deverá permitir a elaboração do relatório de verificações internas (Relatório 
Circunstanciado), onde o usuário poderá selecionar/definir quais informações deverão constar no 
relatório. 

As informações selecionadas para o relatório de verificação interna deverão buscar os dados de 
forma automática de acordo com a informação do mesmo (dados orçamentários, índices de 
saúde, educação e pessoal). 

O sistema deverá permitir a edição on-line das informações do relatório podendo desta forma 
adicionar observações ou outras informações ao mesmo. 

Audiência Pública 

Permitir a rotina de registro de audiências públicas, contendo as informações de tipo de audiência, 
data e período de referência. 

Disponibilizar painéis de apresentação de audiências pré-definidos com as informações de valores 
e indicadores diversos. Permitir a customização de painéis de apresentação de audiências 
públicas, com o fornecimento de variáveis de valores e indicadores pré-definidos para a utilização 
nos mesmos. 

Permitir a geração automática da apresentação das audiências públicas de acordo com o período 
e os painéis de apresentação selecionados. 

Permitir efetuar a cópia de uma audiência pública para um novo período, utilizando os painéis pré-
cadastrados efetuando apenas a atualização de valores e indicadores. 

Permite a exportação da apresentação da audiência pública para .ppt e .pdf  

Gráficos de Execução da Despesa 

Possuir gráfico de execução da despesa total por exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipos da despesa (Empenhada, Liquidada e Paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução da despesa total por mês e exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, secretarias, 
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unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por mês e 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos 
da despesa e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício com opções de filtragem 
por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano de 
exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução das despesas por grupo de natureza no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), 
ano de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por grupo de natureza no exercício 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Comparativos 

Possuir gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício, com opções de 
filtro por unidade gestora, mês de referência, tipo da despesa (empenhada, liquida e paga) e 
vínculos de recurso. 

Permitir que o gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício possa ser 
gerado com valores acumulados ou valores mês a mês. 

Possuir gráfico comparativo entre a despesas prevista e a despesa executada no exercício, com 
opções de filtro por exercício, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), meses a agrupar, 
unidade gestora, secretaria, categoria econômica, grupo de natureza e vínculo de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico comparativo entre despesas previstas e despesas executadas 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza e vínculos de recurso. 

Indicadores 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em saúde com a opção de filtro de mês de 
referência. Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em educação com a opção de 
filtro por mês de referência. 
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Possuir gráfico indicador do índice de aplicação do mínimo de 70% do fundeb na remuneração 
dos profissionais da educação básica com a opção de filtro por mês de referência. 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em pessoal podendo com as opções de 
filtragem por mês de referência e tipo de poder. 

Possuir consulta de inadimplência apurando: 

CAUC – Sistema de Informações sobre Requisitos fiscais 

TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
1.3 O prazo de vigência da licitação será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período em caso de interesse público, mediante termo aditivo firmado entre contratante e 
contratada. 
1.4 O objeto do presente Termo de Referência se configura como serviço comum de natureza 
contínua, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, considerando que os serviços 
possuem padrões usuais de desempenho e qualidade, amplamente praticados no mercado, 
embora sua execução seja contínua. 
1.5 Documentos para qualificação técnica: 

1.5.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade 
técnica, expedido por entidade pública ou privada, comprovando que a proponente implantou e/ou 
que mantém em funcionamento sistema de computação em nuvem, similar e compatível com o 
objeto desta licitação 

1.5.2. Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, ou autorização 

expressa deste, comprovando que tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, 

estando apta a realizar os serviços de implantação, configuração, suporte, customização e 

manutenção dos programas ofertados. 

1.5.3. Apresentar, nos termos dos arts. 63, inciso III, e 67, §2º, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, declaração formal de que disporá, por ocasião da contratação, de todos os recursos 

técnicos, humanos e operacionais necessários à plena execução dos serviços, comprometendo-

se a disponibilizar equipe qualificada, equipamentos, ferramentas, softwares e, quando aplicável, 

infraestrutura de data center próprio ou terceirizado com capacidade de processamento compatível 

com as exigências do objeto licitado, incluindo links dedicados de internet com redundância, 

servidores com alta disponibilidade, sistemas de energia ininterrupta (nobreaks), fontes 

alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança lógica e física, bem 

como climatização adequada, assegurando que não haverá qualquer interrupção dos serviços por 

ausência de recursos materiais ou humanos, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 

sanções previstas na legislação. 

1.5.4. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do 

número de inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número 

do CNPJ da matriz, se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo 

aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

1.5.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 

proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que 
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efetivamente vai fornecer o material/serviço objeto da presente licitação. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação tem por finalidade a contratação de pessoa jurídica especializada para 
a prestação de serviços relacionados a sistemas gerenciais de gestão e de controladoria 
municipal, os quais são indispensáveis ao adequado desempenho das atividades administrativas 
dos diversos órgãos da Administração Pública Municipal. Tais sistemas contribuem diretamente 
para o fortalecimento e aprimoramento das atividades dos conselhos municipais, bem como para 
o aumento da eficiência e da transparência na gestão e operacionalização das transferências 
voluntárias realizadas pelo Município. 

2.2 Ressalta-se que os órgãos municipais já utilizam atualmente ferramentas dessa natureza, 
as quais se mostram essenciais para a continuidade dos serviços e para a manutenção da 
regularidade das atividades administrativas, garantindo a integridade, confiabilidade e organização 
das informações institucionais. 

2.3 Destaca-se, ainda, que o Município não dispõe de equipe técnica própria com a 
especialização necessária para o desenvolvimento, implementação e manutenção de sistemas 
dessa complexidade, tampouco se mostra vantajosa a contratação de pessoal específico para tal 
finalidade, considerando que o desenvolvimento de sistemas de informação não integra as 
atribuições institucionais deste ente público. Ademais, existem no mercado soluções consolidadas 
e integradas, desenvolvidas por empresas especializadas, que possibilitam maior eficiência, 
segurança e agilidade no processamento e compartilhamento de informações entre os diversos 
setores da Administração Municipal. 

2.4 Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como a alternativa mais adequada, 
eficiente e economicamente viável para assegurar a continuidade e o aprimoramento dos serviços 
públicos prestados pelo Município. 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea C, 
da Lei 14.133 de 2021 e da IN nº 58 de agosto de 2022. 

 

4 CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNUS 

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

4.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum de natureza 

contínua, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5 PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA 
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5.1. Prazo de Entrega e Implantação: A implantação do Sistema Integrado de Gestão Pública 
Municipal deverá ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do contrato e da emissão da ordem de serviço pela CONTRATANTE. 

5.2. Local de Entrega e Execução: Os serviços serão executados de forma remota, por meio 
de plataforma em nuvem, com a disponibilização de acesso integral ao ambiente fornecido pela 
CONTRATADA. Quando necessário, reuniões presenciais e treinamentos serão realizados nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR. 

5.3. Condições de Entrega: 

A entrega da solução deverá atender integralmente às seguintes condições: A CONTRATADA 
deverá disponibilizar o sistema plenamente operacional, acessível em ambiente web, com 
infraestrutura de armazenamento em nuvem; A CONTRATADA deverá capacitar os usuários da 
Administração Municipal, por meio de treinamentos presenciais ou virtuais, conforme cronograma 
aprovado previamente pela CONTRATANTE; O sistema entregue deverá atender integralmente 
às especificações técnicas previstas no Termo de Referência e seus anexos; 

5.4. Penalidades pelo Descumprimento do Prazo de Implantação: 

O descumprimento do prazo estabelecido no item 5.1 acarretará a anulação do empenho e a 
consequente convocação do licitante subsequente, conforme ordem de classificação do certame, 
para o fornecimento e implantação da solução. Além disso, atrasos na implantação, 
parametrização, migração de dados ou disponibilização dos módulos resultarão na aplicação das 
penalidades previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na legislação vigente, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Todos os 
participantes estão, desde já, cientes de que a entrega integral da solução, dentro do prazo 
estabelecido, constitui condição essencial ao atendimento das rotinas administrativas da 
municipalidade, sendo o descumprimento ou atraso inadmissível. 

5.5. Rejeição por Inconformidade Técnica: 

5.5.1.A Administração Municipal se reserva o direito de rejeitar total ou parcialmente a solução de 
software fornecida que não esteja em conformidade com os requisitos técnicos, operacionais ou 
legais constantes do Edital e seus anexos. O não atendimento aos parâmetros de 
qualidade, à integração entre os módulos, à conformidade das funcionalidades ou à disponibilidade 
mínima exigida implicará na rejeição dos serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis à CONTRATADA. 

 

6  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 115.171,32 (cento e quinze mil, 
cento e setenta e um reais e trinta e dois centavos), conforme mapa comparativo de preços em 
anexo. 

6.2. A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Guilherme Dal Molin Kerschner, conforme 
determina a Instrução Normativa nº 65/2021, por meio de consultas junto a empresas 
especializadas do ramo e também mediante pesquisa de preços através da ferramenta Consultec 
Sistemas, conforme detalhamento constante no Anexo II deste Termo de Referência. 
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6.3. Os preços estimados para o presente certame foram definidos com base nas cotações obtidas 
junto a empresas especializadas e nos dados extraídos da ferramenta Consultec Sistemas, 
observando-se os parâmetros legais aplicáveis. A metodologia adotada encontra respaldo na 
Instrução Normativa nº 65/2021 e na Lei nº 14.133/2021, que estabelecem que o valor estimado 
da contratação deve ser compatível com os preços praticados no mercado, podendo ser apurado 
por meio de múltiplas fontes de pesquisa. 

A utilização de consultas diretas com fornecedores do ramo, aliada à pesquisa em sistema 
especializado de formação de preços, confere maior confiabilidade e aderência à realidade de 
mercado, permitindo à Administração obter um referencial técnico consistente e atualizado. 
Ressalta-se que tal metodologia é amplamente aceita pelos órgãos de controle, desde que 
devidamente justificada e documentada. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), em diversos julgados, como o Acórdão nº 1445/2015 – 
Plenário e o Acórdão nº 2170/2007 – Plenário, destaca a importância da utilização de múltiplas 
fontes na formação do orçamento estimativo, de modo a refletir com maior precisão os valores 
praticados no mercado. 

Ademais, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

Dessa forma, a metodologia adotada atende plenamente às exigências legais, assegurando a 
fidedignidade da estimativa de preços. 

6.4. Ademais, para maior robustez e transparência do processo, todas as diligências realizadas, 
incluindo as consultas efetuadas junto às empresas especializadas e a pesquisa realizada através 
da ferramenta Consultec Sistemas, encontram-se devidamente detalhadas no Anexo II – Da 
Formação de Preços, o qual integra este processo como elemento indissociável. 

O referido anexo apresenta, de forma pormenorizada, a metodologia adotada pela Administração 
Municipal, evidenciando a observância dos princípios da economicidade, eficiência e 
transparência, bem como o atendimento às normas legais e aos entendimentos consolidados dos 
órgãos de controle. 

Dessa forma, a estimativa de preços ora apresentada encontra-se devidamente fundamentada, 
assegurando plena conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 65/2021. 

 

7 RECEBIMENTO, CRITERIO DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO DO OBJETO 

7.1. Do Recebimento do Sistema 
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a) O sistema será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
disponibilização de acesso e das credenciais de uso, acompanhado da respectiva nota fiscal. A 
conferência será realizada pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, que 
verificará a vigência contratual, os dados do contrato, a conformidade do sistema com o escopo e 
os módulos definidos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, para posterior 
análise técnica e operacional; 

b) O sistema poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento 
provisório, caso esteja em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e 
da proposta. A CONTRATADA será formalmente notificada e deverá sanar as inconformidades no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades cabíveis; 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega 
da nota fiscal e da conclusão da implantação inicial, parametrização, migração de dados e 
treinamento dos servidores, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, condicionada 
à verificação da integralidade e qualidade dos serviços prestados. 
7.2. Da Presunção de Recebimento: Caso a verificação prevista no item anterior não seja 
realizada dentro do prazo estipulado, considerar-se-á como realizada, reputando-se o sistema 
como recebido definitivamente na data de esgotamento do referido prazo. 
7.3. Da Prorrogação do Prazo para Recebimento Definitivo: O prazo estabelecido para o 
recebimento definitivo poderá ser, excepcionalmente, prorrogado uma única vez por igual 
período, mediante justificativa formal, caso haja necessidade de diligências técnicas adicionais 
para aferição do cumprimento das obrigações contratuais. 
7.4. Do Saneamento de Inconsistências: O prazo necessário para a solução de eventuais 
inconsistências identificadas na execução dos serviços ou para regularização de pendências na 
nota fiscal ou documento equivalente não será computado para fins de contagem do prazo de 
recebimento definitivo. 
7.5. Das Responsabilidades Após o Recebimento: O recebimento, seja provisório ou 
definitivo, não exime a CONTRATADA de responsabilidade civil, tampouco de sua obrigação pela 
funcionalidade, estabilidade, segurança da informação e integridade da solução, bem como da 
correta execução técnica do contrato. 
7.6. Da Rejeição por Não Conformidade: A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em 
parte, a solução entregue que não esteja em conformidade com os requisitos técnicos, funcionais e 
operacionais estabelecidos no Termo de Referência. 
7.7. Da Liquidação da Despesa 
7.7.1. Recebida a nota fiscal ou documento equivalente, iniciar-se-á o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para a liquidação da despesa, prorrogável por igual período, conforme o art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
7.7.2. Para contratações de pequeno valor, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para liquidação será reduzido pela metade (5 dias úteis), mantendo- se a 
possibilidade de prorrogação por igual período; 
7.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou 
documento de cobrança contém: 
a) Data de emissão; 
b) Valor a pagar; 
c) Eventuais retenções tributárias devidas. 
7.7.4. Havendo erro ou pendência na nota fiscal ou outro impeditivo à liquidação, o 
processo será suspenso até a regularização por parte da CONTRATADA, reiniciando-se a 
contagem do prazo após sua comprovação, sem ônus para a Administração. 
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7.7.5. A nota fiscal deverá vir acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, preferencialmente por meio de consulta ao SICAF, ou, alternativamente, por outro 
meio admitido no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.7.6. A Administração deverá consultar o SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

b) Identificar eventual impedimento para contratar com o Poder Público. 
 

7.7.7. Em caso de irregularidade, a Administração notificará a CONTRATADA para que 
regularize a situação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período. 
7.7.8 . Persistindo a irregularidade, ou sendo a defesa apresentada rejeitada, a 
Administração adotará as providências cabíveis, inclusive comunicação aos órgãos 
competentes e ações para garantia de seus créditos. 
7.7.9 . Não havendo regularização, poderão ser adotadas medidas para a rescisão 
contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.7.10 . Os pagamentos referentes aos serviços efetivamente prestados e executados 
regularmente permanecerão válidos até decisão final quanto à eventual rescisão do contrato. 

7.7.11. Do Prazo de Pagamento 
7.7.11.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, conforme Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

7.7.12. Da Forma de Pagamento 
7.7.12.1. O pagamento será realizado por ordem bancária, com crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 
7.7.12.2. Caso a CONTRATADA opte por formas alternativas de recebimento (como 
transferência bancária, TED ou PIX), eventuais tarifas bancárias serão de sua 
responsabilidade, autorizando-se o desconto automático do valor correspondente. 

 
 

 

8 GESTÃO DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

8.5 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Prestar os serviços na forma ajustada, sujeitando-se a vistoria e aferição da 

qualidade pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades previstas 

em Lei; 

b) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 
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referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre 

outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a 

vigência contratual; 

c) Recolher o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, incidente sobre 

os serviços contratados, que será retido na fonte no ato dos pagamentos, com fundamento em Lei 

Complementar Municipal em vigor; 

d) Recolher o imposto de renda – IR, incidente sobre os serviços contratados, 

observado decreto municipal vigente, bem como a Instrução Normativa da República Federativa 

do Brasil n.º 1234/2012, caso não seja optante do regime do Simples Nacional; 

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 

que comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais 

(legislação federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do 

contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito 

funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações; 

g) Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 

h) Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência 

e contrato; 

i) Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e 

solicitações da CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços; 

j) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário; 

k) Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, 

Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, 

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando 

licenciados) ou comunidade (quando software livre); 

l) Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no 

formato DUMP RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da 

CONTRATANTE com conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo 

em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em 

formato que permita a fácil restauração, em caso de troca de fornecedor; 

m) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em 

execução, com dados obtidos por meio de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido; 

n) Após a rescisão do contrato, fornece backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas 

necessárias para acesso completo aos dados; 

o) Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas 

são de propriedade da Contratante; 

p) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
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qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

r) Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os 

trabalhos, a par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

s) Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como 

seguir as especificações funcionais do mesmo; 

t) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Contratante, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

u) Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou 

terceiros em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade 

civil, nos termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

w) Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar 

estrutura para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, 

integridade e guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às 

necessidades de segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina; 

8.6. A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.6.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 
incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos; 

a) Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 

necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou 

utilizável; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 

formalmente à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 

c) Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de 

configuração desde a implantação até às demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas 

as intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar 

possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e 

responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da 

Contratada para realização de seus serviços; 

d) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento provisório nos termos da Lei 8.666/93; 

e) Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e 

programas locados; 

f) Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para 

o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

g) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

99



 

 

 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos 

empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em 

que devam executar os serviços; 

8.6.1.1. Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não 

incluem reparos de problemas causados por: 

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 

climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua 

responsabilidade; 

b) Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante; Vírus de computador e/ou 

assemelhados; 

c)  Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau 

uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos 

nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos; 

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, 

uso de rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; 

e) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 

8.6.2. Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município 
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho; 
8.6.3. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
8.6.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado os serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
8.6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.6.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.6.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
8.6.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 
8.6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8.6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

 

100



 

 

 

8.6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
8.6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 
8.6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
8.6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.6.18. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
8.6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
8.6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII). 
8.6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
8.6.23. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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8.6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 
8.6.25. Facultatividade na Implantação de Módulos 
Fica estabelecido que, caso a CONTRATANTE, após a celebração do contrato, entenda que não 
há necessidade de implantação de determinado(s) módulo(s) constante(s) do objeto licitado, ficará 
desobrigada de implantá-lo(s) e, consequentemente, de efetuar qualquer pagamento relativo a 
tal(is) módulo(s). A não implantação não caracterizará inadimplemento contratual, nem ensejará 
direito a indenização ou compensação em favor da CONTRATADA, permanecendo vigentes as 
demais obrigações e módulos contratados. 

 

9 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

 

10 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracteriza a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II – Multa, nos seguintes percentuais: 

a. multa no importe de, no mínimo, 0,5% (cinco décimas por cento) e de, no máximo, 30% 
(trinta por cento) do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, podendo ainda ser 
rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 

III – Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

V – Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos; 

VI – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

VII – As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

VIII – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito. 
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a. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e da Lei 
Municipal 2.598/23, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou 
Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

 

11 DO REAJSUTES E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

11.1. O reajuste financeiro poderá ser efetuado anualmente de acordo com as variações do 
menor índice, sejam eles IGPM/FGV, IPCA ou outro índice que venha a substituir no período em 
questão, caso a empresa credenciada solicite formalmente. 
11.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica 
nas seguintes ocorrências: 
11.3. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
11.4. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 
11.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
setor de Licitações, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio. 
11.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do CONTRATADO, cabendo à PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido. 
11.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
11.8. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a Contratada continuará 
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato 
e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
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11.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 
11.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável, 
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 

11.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, 
sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

 

12 DOS SERVIÇOS DE DEMANDA VARIAVEL 

12.1. Os serviços de demanda variável (item 03 – serviços de treinamento, capacitação, 
customatização, personalização e atendimento técnico, pós implantação), serão prestados 
mediante autorização expressa e formal da CONTRATANTE, com base em demandas específicas 
surgidas durante a vigência contratual. Esses serviços deverão ser precificados por hora técnica, 
em valores previamente pactuados, conforme tabela apresentada na proposta vencedora. 

12.2. Os serviços serão solicitados formalmente pela CONTRATANTE por meio de documento 
próprio e deverão ser executados exclusivamente após autorização, ficando a CONTRATADA 
impedida de realizar qualquer atividade de demanda variável sem a devida formalização. 

12.3. Os valores correspondentes a esses serviços somente serão pagos mediante 
comprovação da sua efetiva execução, atestada pelos setores requisitantes e pela equipe de 
fiscalização do contrato, com a respectiva assinatura de documento de aceite técnico, nos moldes 
definidos no Termo de Referência. 

 
 

13 DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS ADICIONAIS 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar previamente a precificação detalhada para cada 
serviço adicional, de acordo com a tabela de composição de preços aceita na fase licitatória, 
observando-se sempre a compatibilidade com o escopo e os limites contratuais. 

13.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Gestão do Contrato e pelos 
setores requisitantes, sendo exigida a comprovação da entrega integral, com resultados aferíveis, 
para fins de aceite técnico. 

13.3. O pagamento de serviços adicionais será efetuado após a conferência e aceitação final 
pela CONTRATANTE, mediante assinatura de termo de recebimento e liberação, lavrado em 
documento específico, sem prejuízo das demais exigências de liquidação e pagamento 
estabelecidas neste instrumento. 

 

14 SUPORTE TECNICO REMOTO 

14.1 Durante todo o período contratual, deverão ser garantidos atendimentos de suporte técnico 
remoto pelo especialista da CONTRATADA, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.  
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15 DAS CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROVA DE CONCEITO - POC 

15.1 A prova de conceito deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis após a sagração da 
empresa provisoriamente declarada vencedora. Para a realização da POC no que tange à 
viabilização de todos os recursos técnicos e físicos necessários, serão de responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

15.2 A Comissão de Avaliação será composta pelos servidores integrantes das áreas que serão 
atendidas pelo sistema e a administração poderá contratar terceiros com comprovado 
conhecimento técnico para auxiliar a comissão que será designada através de Portaria. 

15.3 A prova de conceito será realizada em data e local a serem divulgados pelo Pregoeiro, na 
sessão pública de abertura das propostas ou em ata encaminhada às licitantes. 

15.4 A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados 
pela Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, 
hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o 
dia imediatamente posterior. 

 
15.5 A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito: 
a) Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada. 
b) Demonstração da funcionalidade em questão. 
c) Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar 
outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde que 
não gerem à licitante esforço superior ao razoável.  
d) A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades 
demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos 
acerca do objeto demonstrado. 
e) O não atendimento em no mínimo 90% das funcionalidades constante do termo de referência 
do edital ensejará a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de 
conclusão da avaliação técnica. 
 
15.6 A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a 
demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione 
uma melhor visualização a todos os presentes na sessão. 
 
15.7 Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a 1(um) representante por 
empresa) nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das 
mesmas, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito. 
 
15.8 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à 
prova de conceito, e ainda: 
a) Avaliar cada funcionalidade demonstrada, pontuando as observações necessárias;  
b) Emitir o “Ata de conclusão da avaliação técnica”; 
c) Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a 
continuidade do processo licitatório. 
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Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada 
inabilitada, situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, 
na ordem de classificação das propostas. 

Durante a realização da POC, somente o gestor e o integrante de cada Entidades designadas e 
os profissionais da proponente nominados previamente para a POC do módulo, poderão se 
manifestar nesta fase do certame licitatório. 

Ao final da apresentação da POC do módulo, serão apurados os resultados e registrados de forma 
circunstanciada em planilha eletrônica para posterior aceite e rubrica dos responsáveis da 
municipalidade após o término desta fase do certame licitatório. 

 

16 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1 Ao participar de processo licitatório, o representante legal da participante, titular de dados 
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE terá 
acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de 
documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela 
Administração, conforme a Autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

16.1 Tanto o município quanto o fornecedor, declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar 
o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao 
adequado tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as 
condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

16.2 O fornecedor declara que: 

respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da 
execução dos Serviços, realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a 
satisfação de seus clientes e da sociedade, e; 

visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a 
estabilidade e a continuidade de seus serviços. 

16.3 Comunicar ao município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário 
e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

16.4 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento 
com terceiros. 
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16.5 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

16.6 Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do município, para quaisquer fins, 
sem a expressa autorização. 

 

 

Ref. 
Dotação 

Órgão/ 
Unidade 

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.06.00 00000 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.08.00 00000 

50 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.39.05.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.06.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.08.00 00000 

166 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.39.05.00 00000 

 
Origem dos Recursos Financeiros: 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

 

IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA 

NOME: GUILHERME DAL MOLIN KERSCHNER  

CPF: 079.883.579-64 

CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

 

INDENTIFICAÇÃO ASSINATURA 

NOME: MOACIR MAROSTICA  

CPF: 639.941.359-15 

CARGO/FUNÇÃO: SECRETARIO  

 

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26. RESPONSÁVEIS 
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ANEXO II 

 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MÓDULOS 

 

  

Os módulos que compõe o sistema devem aplicar a LEGISLAÇÃO vigente (Leis, decretos, etc.), 
federais e estaduais, adequando-as sempre que for necessário. 

A solução deve ser projetada e desenvolvida para rodar em ambiente web, isto é que contenha as 
seguintes características básicas: 

Fica vedado o uso de aplicações tradicionais, desktop cliente-servidor (2 camadas) emuladas para 
serem executadas através de navegador ou por outros meios como área de trabalho remota, cujo 
protocolo RDP é inseguro, por motivos de segurança da informação e performance da aplicação; 

Desenvolvido em linguagem para funcionamento pela internet (por exemplo: Java, PHP, C# ou outra 
que permita operação via Internet), de forma a garantir a segurança da informação e performance 
adequada no ambiente web e padrão de arquitetura em nuvem; 

Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes versões: 
Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 100 ou superior), Chrome (versão 100 ou 
superior), Microsoft Edge (versão 100 ou superior) e Safari (versão 10 ou superior). 

O sistema deverá operar sob o paradigma de “Multiusuários” (mais de um usuário acessando ao 
mesmo tempo a aplicação, permitindo mobilidade, acessibilidade, evitando retrabalho ou perda de 
informações e promovendo redução de custos operacionais), com integração total entre os 
módulos, garantindo que os usuários alimentem as informações em cadastro ÚNICO para todas 
as áreas (evitando-se inconsistências e erros sistemáticos), e que sejam integráveis 
automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados de outras áreas e ser 
multientidades (Órgão da Administração), buscando exercícios anteriores constantes do banco de 
dados, sem que seja necessário sair de um sistema para entrar em outro. 

Permitir na estrutura multi-janelas que o usuário alterne entre as janelas abertas na mesma 
sessão, na mesma aba do navegador e também faça ocultação (minimização) ou fechamento de 
janelas de forma individual. 

O Sistema deverá fornecer meios de auditoria (logs), sendo no mínimo: 

Logs de Operações realizadas que afetem dados do banco de dados (incluir, excluir, alterar.), 
devendo trazer no (log) a data do fato, tipo e descrição da alteração, nome do usuário e horário 
de ocorrência. 

Permitir que TODAS as telas de consulta do sistema, disponibilizem os seguintes recursos aos 
usuários: 

Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 
maneira isolada ou combinada; 
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Disponibilizar diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém, Não 
Contém, inicia com, termina com diferente de e diferente. Observar logicamente a aplicação de 
cada operador conforme tipo do dado relacionado a ser pesquisado; 

Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas disponíveis 
na consulta. Também deverá permitir ocultar ou exibir colunas; 

Realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou descendente 
(do maior para o menor); permitir que o usuário selecione o número de registros por página e faça 
a navegação entre as páginas; 

Impressão da visualização atual da consulta, com formato de saída podendo ser no mínimo: PDF 
e XLS; permitir que o usuário retorne à consulta em seu estado original (default); 

Acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças de 
qualquer dos softwares locados. 

O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não 
integração por intermédio de outros artifícios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao 
longo do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados: 

Cadastro de Pessoas; 

Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros; Entidades; 

Cidades; 

Bairros; 

Logradouros; 

O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do 
sistema. 

Garantir integridade referencial entre as tabelas do Banco de Dados, não permitindo a exclusão 
de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema e pelo banco de dados. 

Ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é gravado e 
nada corrompido/comprometido), garantindo a integridade das informações do banco de dados 
em casos de queda energia, falhas de hardware ou software. O usuário sempre deverá ser 
informado, sobre a finalização com sucesso ou não das transações operacionais (inclusão, 
alteração e/ou exclusão de registros), antes de liberar o controle da aplicação para a realização 
de outras atividades. 

Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados obtenham 
êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou cópia. Não será 
permitido o acesso do sistema ao SGBD através de usuário DBA (Super usuário) do Banco de 
Dados, devendo existir usuário específico para acesso da aplicação e usuários adicionais 
paraconsulta. 
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O sistema deverá dispor de Gerenciador de usuários centralizando em um único local a 
administração de todos os usuários, sejam funcionários e cidadãos, permitindo ainda controlar 
permissões de acesso, dispondo das seguintes funcionalidades mínimas: 

Relacionar o usuário a um ou mais perfis, utilizando perfis já pré-definidos; 

Utilizar os privilégios dos perfis para acessar as rotinas e funções do sistema, como consulta, 
inclusão, alteração, exclusão e todas as demais ações disponíveis para o usuário nas telas do 
sistema; 

Permitir o controle de expiração de senhas, definindo individualmente por usuário se expira ou não 
a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específica. 

Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas do 
sistema, registrando: O tipo da operação realizada; 

Identificação do usuário; 

Operação realizada (inclusão, alteração ou exclusão); 

Utilizar editor de textos eletrônicos online para elaboração de documentos gerados pelo sistema, 
sem que tenha que utilizar editores de textos instalados nas estações de trabalho, como por 
exemplo, Office, Open Office, etc. 

Permitir o uso de assinatura eletrônica simples (conforme Lei 14.063/2020, Art. 5º, Parágrafo 1º, 
inciso I) em documentos gerados pelo próprio sistema nos seguintes procedimentos: 

Assinatura de Documentos Digitais Diversos; Assinatura dos Pareceres; 

Assinatura de Balancetes; Assinatura de Ofícios; 

Assinatura de Relatórios de Auditorias; Assinatura de Instruções Normativas; 

Permitir o uso de Solicitações de Assinatura, onde um usuário realiza a solicitação de assinatura 
de um ou mais documentos, para que outro(s) usuário(s) o façam. 

Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um documento 
enviado para sua assinatura justificando a rejeição da mesma. 

A ação de assinatura digital deverá ser transparente para o usuário, sendo operada diretamente do 
próprio sistema, através de interface padronizada (comum a todo o sistema), dentro da própria 
aplicação web, sem que haja necessidade de trocar de aplicação para executar o procedimento. 

A ação de assinatura digital, deverá exibir o documento que o usuário está realizando assinatura 
no ato da mesma. Desta forma o usuário/assinante saberá exatamente do que se trata e o que ele 
está assinando. 
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Todo documento PDF assinado digitalmente, deverá conter estampa automática com informações 
sobre a consulta de autenticidade do mesmo incluindo endereço de consulta em QRCODE para 
poder fazê-lo através de leitura pelo Smartphone. 

GRÁFICOS E RELATÓRIOS GERENCIAIS 

Permitir o cadastro de pessoas, de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema de 
gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir o cadastro de textos jurídicos de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema 
de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir a anexação de arquivos com extensão pdf,doc,docx,txt,jpg e odt aos textos jurídicos. 

Permitir o registro dos responsáveis das unidades gestoras do município, juntamente com o 
período de exercício da função. 

Permitir o registro das estruturas organizacionais das unidades gestoras com dados de data 
de início de vigência e fundamento legal. 

Permitir o registro da composição de cada estrutura organizacional das unidades gestoras. 

Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé padrão para emissão dos documentos do controle 
interno. Gestão das Receitas 

Gráficos de Arrecadação da Receita 

Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício, com as opções de filtragem por 
anos, unidades gestoras, categorias econômicas, origem da receita, conta de receita e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por entidades, 
categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por exercício por entidades, 
categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício, com as opções de 
filtragem por anos, meses, unidades gestoras, categorias econômicas, origem da receita, conta 
de receita e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Permitir a comparação do gráfico de arrecadação das receitas totais por mês e exercício por 
entidades, categorias econômicas, origens da receita, contas de receita e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de arrecadação da receita corrente líquida por mês e exercício, com as opções 
de filtragem por anos, meses. 
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Permitir o detalhamento do gráfico de arrecadação da receita corrente líquida por mês e exercício 
por linha, conta de receita e vínculos de recurso. 

Permitir que qualquer gráfico da receita possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, .pdf e 
.xls. Receita Corrente Líquida 

Possuir relatório com comparativo entre a projeção e a arrecadação da receita corrente líquida, 
com filtro por mês e evidenciando mês a mês os dados da projeção com base na arrecadação do 
exercício anterior bem como a comparação com a execução no exercício atual. 

Possuir relatório comparativo da arrecadação da receita corrente líquida com comparativo linha a 
linha entre dois exercícios. 

Possuir rotina para elaboração dos quadros das metas bimestrais de arrecadação. 

Possuir cálculo automático das metas bimestrais de arrecadação, com base nos dados da 
arrecadação do exercício anterior. Possuir rotina para elaboração do quadro de cronograma/metas 
mensais e bimestrais de desembolso. 

Possuir cálculo automático do cronograma/metas mensais e bimestrais de desembolso com base 
na execução das despesas do exercício anterior. 

Possuir os relatórios de metas bimestrais de arrecadação e do cronograma/metas bimestrais de 
desembolso. 

Possuir relatório com quadro evolutivo da receita por vínculo de recurso entre dois exercícios com 
filtros de mês e vínculo de recurso e opção para projeção dos valores com base na execução do 
exercício anterior. 

Possuir relatório comparativo da arrecadação das receitas entre dois exercícios, com filtros por 
mês, unidades gestoras, contas de receita e com opções de emissão de receita bruta ou líquida e 
opção de projeção dos valores. 

Possuir relatório com as receitas de base de cálculo para a apuração do repasse de duodécimo ao 
poder legislativo. Permitir a exportação de quaisquer relatórios para os formatos .pdf, .doc e .xls. 

Gestão das Despesas 

Gráficos de Execução da Despesa 

Possuir gráfico de execução da despesa total por exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipos da despesa (Empenhada, Liquidada e Paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 
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Possuir gráfico de execução da despesa total por mês e exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por mês e 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos 
da despesa e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício com opções de filtragem 
por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano de 
exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução das despesas por grupo de natureza no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), 
ano de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por grupo de natureza no exercício 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir que qualquer gráfico da despesa possa ser exportado para os formatos .png, .jpg, .pdf e 
.xls. 

Possuir relatório de acompanhamento mensal das despesas, com as opções de filtro por mês, tipo 
da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, órgãos orçamentários unidades 
orçamentárias, grupos de natureza e contas de despesa. 

Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibido de forma 
detalhada por secretaria. 

Permitir que o relatório de acompanhamento mensal das despesas possa ser exibir os dados do 
exercício anterior para comparativo. 

Possuir cálculo automático do quadro de análise das despesas por secretaria com base na 
execução das despesas  do exercício anterior. 

Permitir a configuração dos parâmetros de remuneração de prefeito e vice, mês de referência 
para projeção de folha, informações sobre férias e 13º salário para a geração do quadro de análise 
das despesas por secretaria. 
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Permitir a configuração de percentuais de atualização por fonte de recurso para a geração do 
quadro de análise das despesas por secretaria. 

Permitir emissão do relatório do quadro de análise das despesas por secretaria. Permitir a 
exportação de qualquer relatório para os formatos .pdf, .doc e .xls. Comparativos 

Possuir gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício, com opções de 
filtro por unidade gestora, mês de referência, tipo da despesa (empenhada, liquida e paga) e 
vínculos de recurso. 

Permitir que o gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício possa ser 
gerado com valores acumulados ou valores mês a mês. 

Possuir gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, com opções de filtro 
por mês e vínculo de recurso. 

Permitir no gráfico comparativo entre a receita e despesa por fontes de recursos, evidenciar as 
informações de saldo de superávit, valores suplementados, receitas orçada e arrecadada, 
despesas prevista, empenhada, liquidada e paga. 

Gestão de Pessoal 

Possibilitar o registro do plano municipal de cargos e vagas e suas alterações, com os dados de 
cargo, fundamentos legais, e quantidade de vagas criadas e ou extintas. 

Possuir gráfico de comparativo da quantidade de pessoal por mês/exercício, com opções de filtro 
por anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de comparativo da quantidade de pessoal 
por mês/exercício por entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 

Possuir gráfico de comparativo de valores da folha por mês/exercício, com opções de filtro por 
anos de exercício, meses, entidades, cargos, lotações, vínculos, proventos e descontos. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de valores da folha por mês/exercício por 
entidades, cargos, lotações, vínculos e servidores. 

Permitir que os gráficos de pessoal possam ser exportados para os formatos .png, .jpg, .pdf e .xls. 
Índices Constitucionais 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em saúde com a opção de filtro de mês de 
referência. Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em educação com a opção de 
filtro por mês de referência. 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em pessoal podendo com as opções de 
filtragem por mês de referência e tipo de poder. 

Permite que qualquer gráfico dos índices constitucionais possa ser exportado para 
.png,.jpg,.pdf,.svg, .xls Relatórios 
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Balancetes 

Possibilitar a emissão do balancete da receita, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês Inicial, 
mês final, vínculo, e também selecionando as opções de imprimir conta, detalhar vínculo, imprimir 
resumo por vínculo 

Possibilitar a emissão do balancete da despesa, podendo fazer a filtragem pela entidade, mês 
inicial, mês final, órgão, unidade, função, sub função, programa, ação/projeto atividade, elemento, 
vínculo de recurso, e também selecionar as opções de detalhar por vínculo e imprimir resumo por 
vínculo 

Possuir relatório de balancete financeiro, com as opções de filtragem por unidade gestora e mês 
de referência. Demonstrativo Fiscais (RREO/RGF) 

Possibilitar a emissão de todos os relatórios resumidos da execução orçamentária (RREO), 
podendo fazer a filtragem por período, mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral, e 
anual, sempre utilizando o poder consolidado 

Possibilitar a emissão de todos os relatórios de gestão fiscal (RGF), podendo fazer a filtragem por 
período e por poder executivo, legislativo ou consolidado 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro de saldo do superávit, podendo fazer a filtragem, 
pela unidade gestora, vínculo de recurso, e o mês de referência 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro do provável excesso por fonte de recurso, podendo 
fazer a filtragem pelo mês de referência, vínculo de recurso, e projetar valores 

Possibilitar a emissão do relatório de apuração do saldo da disponibilidade por fonte de recurso, 
podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, provisão 13º 
e haveres financeiros e fazendo as devidas configurações, órgão orçamentário, unidade 
orçamentária, projeto atividade, remuneração de prefeito e vice, o mês de previsão da folha, férias, 
13º salário, projeto/atividade 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro de análise da disponibilidade financeira por fonte de 
recurso, podendo fazer a filtragem pela unidade gestora, mês de referência e considera haveres 
financeiros 

Possibilitar a emissão do relatório do balanço financeiro simplificado, podendo utilizar somente a 
filtragem do mês de referência 

Possibilitar a emissão do relatório de projeção da receita e despesa por grupo de fontes, podendo 
utilizar a filtragem da unidade gestora, mês de referência, tipo de despesa, projetar valores, para 
esse relatório é necessário fazer um relacionamento das fontes de recurso que estão cadastradas 
no sistema do município com algumas fontes de recurso específica 

Permite que qualquer relatório dos balancetes possa ser exportado para .doc, .xls, .pdf Folha de 
Pagamento 
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Possibilitar a emissão do quadro de quantidade de pessoal por mês/exercício, podendo utilizar 
uma filtragem do tipo de comparativo, anos de exercício, e mês de referência que são obrigatórios 
e entre outros como entidade, cargos, lotações, vínculos e tipo/evento para uma filtragem mais 
específica 

Possibilitar a emissão do relatório do quadro comparativo de valores da folha por mês/ exercícios 
tendo como filtragem obrigatória o tipo de comparativo, o ano de exercício, e o mês de referência 
entre outros filtros como entidade, cargos, lotações, vínculos e tipo/evento para uma filtragem mais 
específica 

Possibilitar a emissão do relatório da folha mensal por grupo de evento, podendo utilizar como 
filtragem o mês de referência e a lotação 

Permite que qualquer relatório da folha de pagamento possa ser exportado para .doc, .xls, .pdf 

Possuir Painel com Dashboard configurável por usuário. Todos os gráficos, detalhamentos e ou 
comparativos poderão ser adicionados a este dashboard, permitindo o ajuste de tamanho do painel, 
sua ordenação e edição de informações adicionais como título, descrição, exibição de título, filtros 
e legendas. 

Relatório de Verificações Internas 

O sistema deverá permitir a elaboração do relatório de verificações internas (Relatório 
Circunstanciado), onde o usuário poderá selecionar/definir quais informações deverão constar no 
relatório. 

As informações selecionadas para o relatório de verificação interna deverão buscar os dados de 
forma automática de acordo com a informação do mesmo (dados orçamentários, índices de 
saúde, educação e pessoal). 

O sistema deverá permitir a edição on-line das informações do relatório podendo desta forma 
adicionar observações ou outras informações ao mesmo. 

Audiência Pública 

Permitir a rotina de registro de audiências públicas, contendo as informações de tipo de audiência, 
data e período de referência. 

Disponibilizar painéis de apresentação de audiências pré-definidos com as informações de valores 
e indicadores diversos. Permitir a customização de painéis de apresentação de audiências 
públicas, com o fornecimento de variáveis de valores e indicadores pré-definidos para a utilização 
nos mesmos. 

Permitir a geração automática da apresentação das audiências públicas de acordo com o período 
e os painéis de apresentação selecionados. 

Permitir efetuar a cópia de uma audiência pública para um novo período, utilizando os painéis pré-
cadastrados efetuando apenas a atualização de valores e indicadores. 
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Permite a exportação da apresentação da audiência pública para .ppt e .pdf  

Gráficos de Execução da Despesa 

Possuir gráfico de execução da despesa total por exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipos da despesa (Empenhada, Liquidada e Paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução da despesa total por mês e exercício, com opções de filtragem por 
exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), unidades gestoras, secretarias, 
unidades orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Permitir o detalhamento e comparativo do gráfico de execução da despesa total por mês e 
exercício por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos 
da despesa e vínculos de recurso. 

Possuir gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício com opções de filtragem 
por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), ano de 
exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por secretaria no exercício por 
entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e 
vínculos de recurso. 

Possuir gráfico de execução das despesas por grupo de natureza no exercício com opções de 
filtragem por tipo de gráfico (Pizza ou Colunas), tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), 
ano de exercício a ser exibido, meses inicial e final, unidades gestoras, secretarias, unidades 
orçamentárias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa e vínculos 
de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico da execução das despesas por grupo de natureza no exercício 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza, detalhamentos da despesa 
e vínculos de recurso. 

Comparativos 

Possuir gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício, com opções de 
filtro por unidade gestora, mês de referência, tipo da despesa (empenhada, liquida e paga) e 
vínculos de recurso. 
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Permitir que o gráfico comparativo da evolução entre a receita e a despesa no exercício possa ser 
gerado com valores acumulados ou valores mês a mês. 

Possuir gráfico comparativo entre a despesas prevista e a despesa executada no exercício, com 
opções de filtro por exercício, tipo da despesa (empenhada, liquidada e paga), meses a agrupar, 
unidade gestora, secretaria, categoria econômica, grupo de natureza e vínculo de recurso. 

Permitir o detalhamento do gráfico comparativo entre despesas previstas e despesas executadas 
por entidades, secretarias, categorias econômicas, grupos de natureza e vínculos de recurso. 

Indicadores 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em saúde com a opção de filtro de mês de 
referência. Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em educação com a opção de 
filtro por mês de referência. 

Possuir gráfico indicador do índice de aplicação do mínimo de 70% do fundeb na remuneração 
dos profissionais da educação básica com a opção de filtro por mês de referência. 

Possuir gráfico com indicador do índice de aplicação em pessoal podendo com as opções de 
filtragem por mês de referência e tipo de poder. 

Possuir consulta de inadimplência apurando: 

CAUC – Sistema de Informações sobre Requisitos fiscais 

TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 90023/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, e e-mail), inscrita 
no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta apresentar Proposta de Preços 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90023/2026 em epigrafe que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada de tecnologia da informação para concessão de licença de uso 
temporário de software (sistema em plataforma web), com prestação de serviços de 
implantação, treinamento, customização, personalização e atendimento técnico eventual 
pós implantação para o município, pelo prazo de 12 (doze) meses, com recursos próprios., 
conforme segue: 
 

LOTE I 

 

Item Qtde. Und. Descrição Marca R$ Unit. R$ total 

1       

2       

3       

 
Valor Total da Proposta: (em algarismos) 
Valor Total da Proposta por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital.  
Validade da Proposta: 120 dias. 
 
 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos 
documentos, declaramos: 

  
 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do Contrato em anexo; 
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos 
ou vantagens e despesas para a execução dos objetos. 
 
 

Informações da empresa para cadastro: 
 
Fone(s):  
E-mail(s): 
Informações bancárias (banco, agência, conta e PIX): 
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Local e data. 

 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.º 76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua 
Canela, esquina com a Rua Angico, nº 731, Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ........................., inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado na ..................................., doravante designada CONTRATADO, 
neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 45/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. 90023/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

22. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E ESPECIFICAÇÕES (art. 92, I e II) 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada de 
tecnologia da informação para concessão de licença de uso temporário de software 
(sistema em plataforma web), com prestação de serviços de implantação, treinamento, 
customização, personalização e atendimento técnico eventual pós implantação para o 
município, pelo prazo de 12 (doze) meses, com recursos próprios.. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Ref. dos documentos.  

1.3 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 90023/2026, homologado em:   
00/00/0000, através da Portaria nº de ............/........../2026. 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

 
1.5 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

 
1.5.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.5.2 O Edital da Licitação; 
1.5.3 A Proposta do contratado; 
1.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 
 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 
3.1 Os serviços deverão ser executados no local e horário a serem definidos pelos Órgãos 
solicitantes, sendo por conta da contratada o deslocamento do profissional executor dos serviços 
até o local indicado. 
 
3.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento dos 
Órgãos solicitantes, em dias e horários previamente definidos em conformidade com as demandas 
solicitadas, podendo, ainda, haver a necessidade de efetuarem-se horas complementares, em 
virtude de atrasos e faltas, ou demandas extraordinárias de consultas em razão de situações 
imprevistas, devidamente justificadas. 
 
3.3 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
 
3.4 O(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências 
funcionais e técnicas. 
 
3.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

 
3.6 A eventual mudança do(a) Técnico(a) responsável e/ou dos profissionais indicados para a 
execução dos serviços junto à CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer título, será por esta 
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência, podendo a 
CONTRATANTE rever as condições de presente no Termo de Referência. 
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3.7 Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, 
solicitar a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou 
técnico verificado. 
 
3.8 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do empenho, 
bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem de classificação do 
certame. Ainda, o descumprimento dos prazos previstos acima ensejará na aplicação das 
penalidades previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na lei de licitações, ficando 
todos os contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da impossibilidade do descumprimento 
do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades 
administrativas.  
 
3.9 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos. 

 
3.10 DOS SERVIÇOS DE DEMANDA VARIAVEL 

3.10.01 Os serviços de demanda variável (item 03 – serviços de treinamento, 
capacitação, customatização, personalização e atendimento técnico, pós implantação), serão 
prestados mediante autorização expressa e formal da CONTRATANTE, com base em demandas 
específicas surgidas durante a vigência contratual. Esses serviços deverão ser precificados por 
hora técnica, em valores previamente pactuados, conforme tabela apresentada na proposta 
vencedora. 

3.10.02 Os serviços serão solicitados formalmente pela CONTRATANTE por meio 
de documento próprio e deverão ser executados exclusivamente após autorização, ficando a 
CONTRATADA impedida de realizar qualquer atividade de demanda variável sem a devida 
formalização. 

3.10.03 Os valores correspondentes a esses serviços somente serão pagos mediante 
comprovação da sua efetiva execução, atestada pelos setores requisitantes e pela equipe de 
fiscalização do contrato, com a respectiva assinatura de documento de aceite técnico, nos moldes 
definidos no Termo de Referência. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 

5.2 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

123

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
6.2 Deverá constar na Nota Fiscal, nº da requisição de compras e nº da nota de empenho. 
 
6.3 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o 
prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
 
6.5 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
6.6 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento 
na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de 
transferência bancária (transferência/TED/DOC/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de 
todas as tarifas bancárias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor 
a ser creditado. 
 
6.7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.7.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência: 
6.7.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.7.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) a data da emissão;  
b) o valor a pagar; e  
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.7.4 Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os fármacos e medicamentos 

relacionados no Anexo Único deste convênio destinados a órgãos da Administração Pública Direta 
e Indireta Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações públicas (CONVÊNIO ICMS 87/02 – 
CONFAZ). 

6.7.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.7.6 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.7.7  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

6.7.9  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

6.7.10  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.7.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
6.8 DAS CONDIÇÕES DE DEMANDA VARIAVEL 

6.8.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente a precificação detalhada para 
cada serviço adicional, de acordo com a tabela de composição de preços aceita na fase licitatória, 
observando-se sempre a compatibilidade com o escopo e os limites contratuais. 

6.8.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Gestão do Contrato 
e pelos setores requisitantes, sendo exigida a comprovação da entrega integral, com resultados 
aferíveis, para fins de aceite técnico. 

6.8.3 O pagamento de serviços adicionais será efetuado após a conferência e aceitação 
final pela CONTRATANTE, mediante assinatura de termo de recebimento e liberação, lavrado em 
documento específico, sem prejuízo das demais exigências de liquidação e pagamento 
estabelecidas neste instrumento. 
 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 O reajuste financeiro poderá ser efetuado anualmente de acordo com as variações do 
menor índice, sejam eles IGPM/FGV, IPCA ou outro índice que venha a substituir no período em 
questão, caso a empresa credenciada solicite formalmente. 
7.2 O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica 
nas seguintes ocorrências: 
7.3 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
7.4 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 
7.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
setor de Licitações, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio. 
7.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do CONTRATADO, cabendo à PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido. 
7.7 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
7.8 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a Contratada continuará 
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato 
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e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
7.9 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 
7.10 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável, 
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 

7.11 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, 
sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
8.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.5 A Contratada obriga-se a: 
 

8.5.1 Prestar os serviços na forma ajustada, sujeitando-se a vistoria e aferição da qualidade pelo 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades previstas em Lei; 

8.5.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes 

à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros 

afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência 

contratual; 

8.5.3 Recolher o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, incidente sobre os 

serviços contratados, que será retido na fonte no ato dos pagamentos, com fundamento em Lei 

Complementar Municipal em vigor; 

8.5.4 Recolher o imposto de renda – IR, incidente sobre os serviços contratados, observado 

decreto municipal vigente, bem como a Instrução Normativa da República Federativa do Brasil n.º 

1234/2012, caso não seja optante do regime do Simples Nacional; 

8.5.5 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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8.5.6 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação 

federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, 

devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento 

e enquadramento as mudanças nas legislações; 

8.5.7 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 

8.5.8 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e 

contrato; 

8.5.9 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da 

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços; 

8.5.10 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, 

caso seja necessário; 

8.5.11 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor 

de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando 

falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade 

(quando software livre); 

8.5.12 Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato 

DUMP RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da 

CONTRATANTE com conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo 

em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em 

formato que permita a fácil restauração, em caso de troca de fornecedor; 

8.5.13 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, 

caso seja necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com 

dados obtidos por meio de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido; 

8.5.14 Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas 

necessárias para acesso completo aos dados; 

8.5.15 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de 

propriedade da Contratante; 

8.5.16 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

8.5.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE; 

8.5.18 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, 

a par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

8.5.19 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

8.5.20 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD); 

8.5.21 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

8.5.22 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros 

em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos 

termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

8.5.23 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura 

para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade 

e guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de 
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segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina; 

 
8.6 A Contratante obriga-se a: 
 
8.6.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 
incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos; 
8.6.2. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 
necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou 
utilizável; 
8.6.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 
formalmente à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
8.6.4. Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de 
configuração desde a implantação até às demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas 
as intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar 
possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e 
responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da 
Contratada para realização de seus serviços; 
8.6.5. Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento provisório nos termos da Lei 8.666/93; 
8.6.6. Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e 
programas locados; 
8.6.7. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 
CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 
8.6.8. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos 
empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em 
que devam executar os serviços; 
8.6.9. Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem 
reparos de problemas causados por: 

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 

climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua 

responsabilidade; 

b) Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante; Vírus de computador e/ou 

assemelhados; 

c)  Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau 

uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos 

nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos; 

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, 

uso de rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; 

e) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 

8.6.10. Cumprir o disposto no Termo de Conduta nº 55/2023, firmado entre o Município 
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho; 
8.6.11. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
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8.6.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado os serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
8.6.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.6.14. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.6.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
8.6.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 
8.6.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6.18. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8.6.19. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
8.6.20. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
8.6.21. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 
8.6.22. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
8.6.23. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.6.24. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.6.25. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.6.26. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.6.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
8.6.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
8.6.29. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII). 
8.6.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
8.6.31. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.6.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 
8.6.33. Facultatividade na Implantação de Módulos 
Fica estabelecido que, caso a CONTRATANTE, após a celebração do contrato, entenda que não 
há necessidade de implantação de determinado(s) módulo(s) constante(s) do objeto licitado, ficará 
desobrigada de implantá-lo(s) e, consequentemente, de efetuar qualquer pagamento relativo a 
tal(is) módulo(s). A não implantação não caracterizará inadimplemento contratual, nem ensejará 
direito a indenização ou compensação em favor da C O N T R A T A D A , 
p e r m a n e c e n d o  v i g e n t e s  a s  d e m a i s  o b r i g a ç õ e s  e  módulos 
contratados. 
 
 
8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato (Conforme 
Portaria de designação nº 15.416/2025), para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

8.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (conforme Portaria 
designada informando cada gestor e cada fiscal conforme as Secretarias) , em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
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que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

8.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.7.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.7.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.7.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.7.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.7.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.7.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

8  
9 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do contrato. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.4.01 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.02 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4.03 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.03 Indenizações e multas. 
 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
12.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato 
correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

Ref. 
Dotação 

Órgão/ 
Unidade 

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.06.00 00000 

51 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.40.08.00 00000 

50 03.001 4.122.0014.2.500 3.3.3.90.39.05.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.06.00 00000 

167 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.40.08.00 00000 

166 06.001 4.122.0013.2.004 3.3.3.90.39.05.00 00000 

 
Origem dos Recursos Financeiros: 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
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12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
16.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
16.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  
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16.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
16.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
16.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
16.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
16.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
 
16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e honesta 
compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.  
 
16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não condizentes com 
a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de forma contrária à lei ou 
aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do comportamento, caracterizando incontinência 
de conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão em falta 
grave e serão consideradas pela administração municipal como passiveis de encaminhamento de 
procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato. 
 
16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão 
responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a empresa 
contratada. 
 
16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
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benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS REQUISITOS RELACIONADOS À SUSTENTABILIDADE 

 

18.1  A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 

com o Art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o Art. 5º da Lei nº: 

14.133/21. 

18.2   As boas práticas de otimização dos recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício. 

18.3  Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

18.4  Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

18.5  Treinamento/capacitação periódicos do (s) empregado (s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição. 

18.6  Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Santa Izabel do Oeste – PR, .......... de ...................... de 2026. 
 

 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 
 

Representante legal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
___________________________                                            _____________________________ 
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